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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

-oCI01/20?;6

Departamento Letislativo da Câmara Municipal de Fo aaleza, l\úrt

EMENDA ADITIVA N9

AO PROJETO DE LEI N9 0255 OE 2025

Acrescento aftigo oo Proieto de Lei ne

0265/2025 na Íormo que indico.

a cÂrutlnA MUNtctpAt DE FoRTALEZA DEcRETA:

Art. le - Fica acrescentado artigo ao Projeto de Lei ns265 de 2025 com a

seguinte redação:

Art. Poro fins de cumprimento do coput deste oftigo, serõo

criados Elementos de Despesos poro os Unidodes

Orçomentórios vinculodas à Secrctario de Municipol Soúde, à

Secretorio Municipol de Educoção e à Secretorio Municipol

de lnÍroestrutura.

de 0\ de 2025
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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como finalidade acrescentar artiSo ao Projeto de Lei

na 02625 de 2025, para adequáJo aos objetivos entebulados na exposição de motivos

anexada na Mensagem Prefeitoral.

Com efeito, a justificativa do projeto dispõe explicitamente sobre a destinação

dos elementos de despesas a serem criados com a aprovação do crédito especial:

"o presente iniciotiva busco asseguror o

continuidade dds políticos públicos e o monutenção da

prestoção dos serviços básicos à populoção, notodomente

nos áreos de soúde, educoção e infraestrututd".

A alteração proposta vai, portento, eo encontro dos motivos manifestos do

Poder Êxecutivo e do interesse geral da população de Fortaleza que depende do

serviço público de saúde.

Assim, diante do exposto e ciosos de contribuir para o aprimoramento da

legislação municipal e levando em conta os mais elevados critérios éticos, jurídicos e

políticos, pedimos o apoio dos nobres pares para aprovação desta propositura.
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